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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. PARTILHA DE BEM. SUB-ROGAÇÃO
COMPROVADA PELA VAROA. IMPOSSIBILIDADE
DE  PARTILHA.  TRÂNSITO  E  JULGADO  DA
SENTENÇA.  OFENSA  À  COISA  JULGADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– Restou cabalmente comprovado nos autos
a  existência  da  sub-rogação  de  bem  particular,
imprescindível a sua exclusão da partilha.
 
– Correta a providência da Magistrada a quo,
na medida em que há sentença com trânsito em
julgado certificado nos autos desde 2005, não se
havendo falar em rediscussão da questão.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso apelatório, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.109.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Luiz  Alberto

Mousinho  de  Brito contra  a  sentença  prolatada  pela  Juíza  da  5ª  Vara  de

Família  da  Capital,  que  indeferiu  o  pedido  na  Ação  de  Cumprimento  de

Sentença proposta em face de Carla Alecssandra de Melo Bonifácio.
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O  Autor,  ora  Apelante,  requer  a  procedência  do  recurso

apelatório quanto à partilha do bem objeto do litígio, afirmando que o mesmo

foi adquirido durante a constância do matrimônio.

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  81/87,  pugnando  pelo

indeferimento  do  pedido  do  Apelante  e  manutenção  integral  da  sentença

objurgada. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do recurso (fls.88/91)

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a  divergência  dos

litigantes é referente ao bem imóvel situado na Rua Claudino Pereira esquina

com Rua Odilon Maia, bairro Tambauzinho, nesta capital.

O Apelante afirma que o bem objeto da demanda pertence ao

casal, devendo ser partilhado igualitariamente. Já a Apelada afirma que o bem

é de sua propriedade exclusiva, eis que adquirido por sub-rogação. 

Pois bem.

De  início,  observo  que  a  sub-rogação  de  bens  constitui

exceção  à  regra  da  comunicabilidade  e,  para  ser  acolhida,  deve  estar

cabalmente comprovada nos autos.

In casu, analisando-se a prova coligida, verifica-se que restou

comprovado, através de documentos e de depoimentos de testemunhas, que o

imóvel objeto da lide, de fato, foi adquirido pela varoa, com recursos próprios

antes do enlace matrimonial.
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Assim,  sem maiores  digressões,  é  evidente  que  o  presente

recurso não prospera, de maneira que a sub-rogação de bem particular restou

cabalmente comprovada pelo cônjuge varoa.

Correta, portanto, a conclusão da Magistrada a quo no sentido

de determinar  a averbação do imóvel  em nome da Apelada, bem este que

inclusive já foi alienado a terceiro de boa-fé.

Por  outro  lado,  importante  ressaltar  que  a  sentença  de

fls.369/373, transitou em julgado desde 06/09/2005 e por desídia do Apelante,

não foi  interposto  nenhum recurso a fim de questionar  as  dúvidas sobre  a

interpretação do julgado.

Desta feita, a questão posta em lide encontra-se decidida e não

pode ser alterada após 8 (oito) anos de prolatada a sentença, sob pena de

ofensa ao instituto da coisa julgada.

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, DESPROVEJO o Recurso Apelatório, mantendo a sentença recorrida. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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